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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

poRTARtA No 240/2024 DE 08 DE MARÇO DE 2024

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a Secretária da

Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal no

5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a solicitação de Reabilitação da Profissional NILCEIA DIAS PRESTES;

CONSIDERANDO o Memorando no 013t2024 - Secretaria de Processos Eticos;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente do Coren PR, em conformidade com o Art

103 § 1o e § 20 da Resolução Cofen 70612022, baixam as seguintes determinações:

Art. 10 Designar a conselheira DIRCE GONÇALVES para emltir parecer no

prazo de 20 dias a contar da ciência da portaria, referente ao Processo Administrativo

721t2023.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura

Art. 3' Dê ciência e cumpra-se

Curitiba/PR, 08 de março de 2024
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ETHELLY EITOSA RODRIGUES

SANTOS
Presidente
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